
INDICAÇÃO Nº 350/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A regulamentação do estacionamento em apenas um dos lados da Avenida 
Anchieta, no Jardim Independência, no trecho compreendido entre a Rua Princesa Izabel e 
a Rua Vereador José Fernandes.

Considerando a necessidade de organizar o tráfego e garantir maior segurança e 
fluidez na referida via, propõe-se que o estacionamento seja permitido exclusivamente no lado 
[esquerdo/direito], com a devida sinalização vertical e horizontal.

Tal  medida visa  melhorar  a  circulação de veículos,  aumentar  a  segurança dos 
pedestres e facilitar o acesso de serviços públicos e de emergência, especialmente ambulâncias 
que trafegam pelo local no transporte de pacientes. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 17 dias do mês de outubro de 2025.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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